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STF – Repercussão Geral  

Tema 203 – Trânsito em Julgado – (Paradigma RE 597.285) – Há 

Repercussão Geral. 

Questão Submetida a Julgamento:  Sistema de reserva de vagas, como 

forma de ação afirmativa de inclusão social, estabelecido por 

universidade. 

Tese firmada:  É constitucional o uso de ações afirmativas, tal como a 

utilização do sistema de reserva de vagas ("cotas") por critério étnico-

racial, na seleção para ingresso no ensino superior público. 

Data do Julgamento: 20.06.2019. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 455 – Aguarda Substituição do Paradigma (Paradigma RE 611.585) – 

Há Repercussão Geral. 

Questão Submetida a Julgamento: Exigência de pagamento de caução 

para o exercício da profissão de leiloeiro. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=203+++++++&numeroTemaFinal=203+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=+455++++++&numeroTemaFinal=+455++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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Tema 932 – Mérito Julgado – (Paradigma RE 828.040) – Há Repercussão 

Geral. 

Questão Submetida a Julgamento:  Possibilidade de responsabilização 

objetiva do empregador por danos decorrentes de acidentes de trabalho. 

Tese firmada:  Tese não disponibilizada até a presente data. 

Data do Julgamento: 05.09.2019. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 967 – Mérito Julgado – (Paradigma RE 1.054.110) – Há Repercussão 

Geral. 

Questão Submetida a Julgamento:  Proibição do uso de carros 

particulares para o transporte remunerado individual de pessoas. 

Tese firmada:  1. A proibição ou restrição da atividade de transporte 

privado individual por motorista cadastrado em aplicativo é 

inconstitucional, por violação aos princípios da livre iniciativa e da livre 

concorrência; e 2. No exercício de sua competência para regulamentação 

e fiscalização do transporte privado individual de passageiros, os 

Municípios e o Distrito Federal não podem contrariar os parâmetros 

fixados pelo legislador federal (CF/1988, art. 22, XI). 

Data da publicação do Acórdão de mérito: 06.09.2019. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=932+++++++&numeroTemaFinal=932+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo 

Civil, uma vez “publicado o acórdão paradigma:  

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese 

firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 
 

Tema 1048 – Acórdão de Repercussão Geral Publicado – (Paradigma RE 

1.187.264) – Há Repercussão Geral. 

Questão Submetida a Julgamento:  Inclusão do Imposto Sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo da 

Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB. 

Data do Julgamento: 04.09.2019. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=967+++++++&numeroTemaFinal=967+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1048++++++&numeroTemaFinal=1048++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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STJ – Recursos Repetitivos   

Tema/IAC 5 – Inclusão de novos representativos (CC 165.863/SP e CC 

167.020/SP) 

Questão submetida a julgamento: Justiça competente para julgamento 

de demandas relativas a contrato de plano de saúde assegurado em 

contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva. 

Data da Admissão: 30.08.2019. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 947, §3°, do novo Código de 

Processo Civil: 

Art. 947. É admissível a assunção de competência quando o julgamento de 

recurso, de remessa necessária ou de processo de competência originária 

envolver relevante questão de direito, com grande repercussão social, 

sem repetição em múltiplos processos. 

(...) §3° O acórdão proferido em assunção de competência vinculará todos 

os juízes e órgãos fracionários, exceto se houver revisão de tese. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 963 –  Acórdão de Mérito Publicado – (Paradigmas REsp 

1.583.323/PR e REsp 1.576.254/RS) 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=10&i=1&tt=I
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=10&i=1&tt=I
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Questão Submetida a Julgamento: Discute-se o cabimento da execução 

regressiva proposta pela ELETROBRÁS contra a UNIÃO em razão da 

condenação das mesmas ao pagamento das diferenças na devolução do 

empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ao 

PARTICULAR CONTRIBUINTE da exação. 

Tese firmada: Não há direito de regresso portanto não é cabível a 

execução regressiva proposta pela ELETROBRÁS contra a UNIÃO em razão 

da condenação das mesmas ao pagamento das diferenças na devolução 

do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ao 

PARTICULAR CONTRIBUINTE da exação. 

Data da publicação do Acórdão de mérito: 04.09.2019. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo 

Civil, uma vez “publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese 

firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1583323
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1583323
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Tema 1007   – Acórdão de Mérito Publicado – (Paradigmas REsp 

1.674.221/SP e REsp 1.788.404/PR) 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de concessão de 

aposentadoria híbrida, prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, 

mediante o cômputo de período de trabalho rural remoto, exercido antes 

de 1991, sem necessidade de recolhimentos, ainda que não haja 

comprovação de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento administrativo. 

Tese firmada: O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, 

anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado para fins da 

carência necessária à obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda 

que não tenha sido efetivado o recolhimento das contribuições, nos 

termos do art. 48, § 3o. da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância 

do labor misto exercido no período de carência ou o tipo de trabalho 

exercido no momento do implemento do requisito etário ou do 

requerimento administrativo. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 04.09.2019. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo 

Civil, uma vez “publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese 

firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1788404
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1788404

